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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO



À			Mensagem 109/2024.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


	Quero cumprimenta-los nesta oportunidade em que lhes encaminho para apreciação mais um projeto de lei.
	O projeto de lei 109/2024 tem por finalidade alterar a alínea “e” do art. 7º da Lei Municipal nº 538, de 25 de outubro de 2006, incluído no texto legal pela Lei Municipal nº 2.679, de 16 de julho de 2024.
	Quando foi elaborado o projeto de lei substituto ao projeto de lei 89, de 24 de junho, que deu origem a Lei Municipal nº 2.679, de 16 de julho de 2024, por um motivo que se desconhece não constou no texto da alínea “e” do art. 7º da Lei Municipal nº 538, de 25 de outubro de 2006, a palavra “ainda” ou “também”.
	Nesta alínea, pretende-se ampliar a possibilidade de aplicação da forma de desdobro na questão de parcelamento de solo, porém, no texto do projeto de lei ficou faltando a palavra “também” ou poderia ser também a palavra “ainda”. Isto, porque no art. 7º a Lei traz as possibilidades em que é aplicável o desdobro. A intenção era é acrescer outra possibilidade, só que faltou dizer que acresce nova situação de aplicação de desdobro. A ausência de apenas uma palavra tem trazido dúvidas quanto a sua aplicação.
	Por isso, o presente projeto visa adequar a alínea “e” acrescentando ao texto legal existente a palavra “ainda”. Com isso o texto vai dizer “poderá ser considerado ainda desdobro ou fracionamento ...”.
	Isto posto, submetemos a vossa apreciação o presente projeto de lei ao qual também aguardamos aprovação, para assim, o texto legal ser aplicado legalmente.
	Nada mais.	
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 12 de novembro de 2024.



_____________________
Rui Carlos Peter
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 109, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024.
Altera a redação da alínea “e”, do art. 7º, da Lei Municipal nº 538, de 25 de outubro de 2006.

Art. 1º A presente Lei altera a redação da alínea “e”, do art. 7ºA, da Lei Municipal nº 538 de 25 de outubro de 2006.
Art. 2º A alínea “e”, do art. 7ºA da Lei Municipal nº 538, de 25 de outubro de 2006 passará a vigorar a seguinte redação:
Art. 7º .......................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
e) poderá ser considerado ainda desdobro ou fracionamento a divisão aplicada em áreas de até 1800m2 (mil e oitocentos metros quadrados) devendo os lotes que dela serão gerados obedecer às dimensões mínimas desta Lei, fixadas em seu art. 27, alíneas “a” e “b”, se oriundas de lotes de parcelamento de solo urbano aprovado pelo Município nas modalidades de loteamento ou de desmembramento e que estejam contempladas com a infraestrutura básica implantada no local, conforme estabelecida no seu art. 48A, excetuando-se nestes casos, o disposto no caput e §1º deste art. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Arroio do Padre, 12 de novembro de 2024.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Rui Carlos Peter
Prefeito Municipal
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